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Art. 1º - Passa a denominar-se Centro Municipal de Saúde Dr. Zózimo Ramos 

Couto, o Centro Municipal de Saúde, localizado no Bairro Planalto. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 19 de agosto de 1.985. 
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